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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 020/2021 

Processo n.º: 061 – PLCEX 011/2021 
Assunto: Código Tributário Municipal 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei Complementar n.º 
011/2021, busca autorização legislativa para excepcionar o prazo de 
pagamento de parcela do ISSQN em 2021, estabelecido no § 2º do artigo 56 

da Lei Complementar n.º 4.010/2003, que estabelece o Código Tributário do 
Município. 

A mensagem justificativa atenta para o agravamento da pandemia 

causada pelo novo coronavírus, que tem impactos sobre o processo 
econômico. Explica que a postergação do prazo para pagamento do imposto é 

medida que busca amenizar a situação do contribuinte. Informa que a 
previsão de parcelamento em cinco vezes decorre de exigência que o tributo 
seja cobrado dentro do mesmo exercício financeiro, sendo que um possível 

aumento do número de parcelas demandaria antecipação da data base da 
cobrança para junho. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 

concluíram que o presente Projeto de Lei Complementar está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 16 de março de 2021.  
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